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EXCELENTISSÍMOS SENHORES MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS  

 
 

 
Referência: Pregão Eletrônico n° 47/2023 
Data da Licitação: Abertura das Propostas-  24/05/2022 às 14:00h. 
                                 Inicio da disputa: 24/05/2022 às 14h 
                                      
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÉPTICOS, 
HIDROJATEAMENTO E AUTO VÁCUO PARA SUCÇÃO DE RESÍDUOS E/OU LÍQUIDOS, 
CONFORME NECESSIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO 
E DO SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO (SAMAE) DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
NOVOS.  
Nome do Licitante: MJM SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI 
Estrada BR 290 KM 143, nº 6815 
Bairro Parque Eldorado  
CEP: 92990-000 
Eldorado do Sul- RS 
 
 
MJM SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI  - CNPJ: 18.910.025/0001-98, neste ato já 
devidamente qualificado no presente processo licitatório como RECORRENTE vem na 
forma de Legislação Vigente em conformidade com o Artigo 109 da Lei N° 8.666/1993, 
Inciso I, “a”, cc e Item 8 do presente Edital de Licitação impetrar: 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
em face de SUA INABILITAÇÃO  no processo de licitação em epigrafe com base nos 
fatos e fundamentos jurídicos que passa a descrever: 
 
 
I- DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 
 

O respeitável julgamento do recurso interposto recai neste momento para sua 

responsabilidade, o qual o RECORRENTE confia na lisura, na isonomia e na 
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imparcialidade a ser praticada no julgamento em questão.  

 

II- DO DIREITO PLENO AO RECURSO: 

 

O RECORRENTE faz constar o seu pleno direito ao RECURSO ADMINISTRATIVO 

quanto a sua desclassificação no presente processo pelos fatos a seguir apresentados e 

devidamente fundamentados pela Legislação vigente e as normas de licitação em vigor. 

“É importante frisar que o direito de petição não pode 

ser destituído de eficácia. Não pode a autoridade a que 

é dirigido escusar-se de pronunciar sobre a petição, 

quer para acolhê-la quer para desacolhê-la com a 

devida motivação.” 

 

III- DOS FATOS E FUNDAMENTOS : 

 

 

A RECORRENTE participou do certame já descriminado acima na data de 

01/08/2023   com inicio às 14h30m   juntamente com mais 07 (sete) licitantes. 

Inicialmente as propostas foram abertas e então ocorreu a iniciação dos lances. 

Inicialmente, a empresa DEDETIZADORA BARROS  foi declarada vencedora com 

melhor proposta. 

Posteriormente, ao analisar os documentos de habilitação, a comissão de licitação 

inabilitou a empresa Dedetizadora Barros, convocando então, a empresa MJM 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, Recorrente, para apresentar a sua proposta de preço.  

Porém, para nossa surpresa, a empresa MJM SERVIÇOS DE LIMPEZA foi declarada 

inabilitada, segundo a comissão de licitação, por não apresentar o documento do 

constante na alínea B do subitem 5.3 do Termo de Referência:  

5.3. Prova de possuir em seu quadro permanente de funcionários e ou 

contratado, profissional de nível técnico ou superior, devidamente registrado junto ao 

conselho competente. A comprovação dar-se-á através de: a. Prova de registro 

profissional junto ao Conselho; b. Comprovante de vínculo empregatício do 

responsável técnico com a empresa por meio da apresentação de cópia autenticada 

da carteira de trabalho ou contrato de prestação de serviços ou ainda da "ficha ou livro 
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de registro de empregado". Obs.: Nos casos em que o profissional seja sócio da 

empresa a comprovação poderá ser efetuada através da apresentação da cópia do 

contrato social da licitante. 

Entende-se que a Recorrente apresentou a comprovação de que o Responsável 

Técnico possui vínculo ao apresentar a certidão com onde consta a vinculação do 
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Responsável Técnico junto a empresa, conforme podemos ver abaixo:  

 

 

 

Acreditamos que houve um equívoco ao inabilitar a Recorrente, uma vez que ao 

apresentar a certidão do Conselho competente onde consta o Responsável Técnico 
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vinculado a licitante, a Recorrente atendeu na íntegra o documento solicitado no item.  

Entretanto, partindo do princípio da Igualdade, a comissão de licitação poderia 

solicitar tal documento para Recorrente, da mesma forma que tal oportunidade foi dada 

a atual empresa vencedora através de diligência, onde a empresa Dedetizadora Barros 

apresentou documento que também deveria estar nos documentos de habilitação, 

lançados na data anterior ao certame.  

Partindo também do princípio Economicidade tendo em vista que a Recorrente 

apresentou melhor oferta, solicitamos uma reanálise técnica através de diligência com 

o contrato anexo a este Recurso, para que a Recorrente seja declarada habilitada 

novamente.  

 

II- DO PEDIDO : 

Diante dos fatos apresentados e tendo convicção e certeza dos fatos arguidos 
pela Recorrente, solicitamos ao Sr. Ilustre Pregoeiro que a empresa MJM SERVIÇOS DE 
LIMPEZA seja declarada habilitada.  

Nestes Termos,  

Pede deferimento. 

Eldorado do Sul, 07 de agosto de 2023.  

 

 

 

GILVANI DALL’OGLIO 

MJM SERVIÇOS DE LIMPEZA  

GILVANI DALL 
OGLIO:89370481
087

Assinado de forma digital 
por GILVANI DALL 
OGLIO:89370481087 
Dados: 2023.08.07 16:58:25 
-03'00'

















SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA - SC

CERTIDÃO DE VISTO  PROFISSIONAL
1. Dados pessoais

Nome: MARILENE DE FATIMA DO AMARAL MORAES
Visto no CREA-SC: 079424-2 Registro nacional: 2200551770 Data do Visto: 22/09/2006
Registro no CREA-RS: 65388/D Data do registro: Não consta

2. Formações

Data: 22/01/1988 Título: Engenheira Química
Instituição de ensino: Pontifícia Universidade Católica do RS

3. Especializações

Não constam especializações.

4. Atribuições

Artigo 17 da resolucao 218/73, do confea.
5. Certidão

Certificamos que o(a) profissional, acima citado(a), encontra-se devidamente registrado(a) junto a
este Conselho Regional, nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

Este documento perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais
nele contido e desde que não represente a situação correta ou atualizada do registro ou visto.

Emitida em 26/07/2023 11:27:25 válida até 31/12/2023.

A autenticidade do documento pode ser verificada no site
https://sicweb.crea-sc.org.br/autenticidade/ mediante o preenchimento do

Token: 16dbbacb-fc65-4667-aaf9-c0317e2cce07

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi.Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331.2000 - falecom@crea-sc.org.br - www.crea-sc.org.br


